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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2025
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: 
PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para execução de obra de engenharia, contemplando 
fornecimento de materiais e mão de obra, para a execução dos serviços de terraplanagem, 
implantação de base/sub-base e pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente) na área destinada à Pista de Drift, localizada no Autódromo Municipal Rafael Sperafico 
- BR-163/PRC-467, no município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da 
contratação é R$ 1.177.061,76 (um milhão, cento e setenta e sete mil, sessenta e um reais e 
setenta e seis centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a execução 
dos serviços através de Planilha de Medição em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota 
fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei 
Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 1066/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 
1944 - Jardim Porto Alegre, para execução de obra de engenharia, contemplando fornecimento 
de materiais e mão de obra, para a execução dos serviços de terraplanagem, implantação de 
base/sub-base e pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na 
área destinada à Pista de Drift, localizada no Autódromo Municipal Rafael Sperafico - BR-163/
PRC-467, no município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação 
é R$ 1.177.061,76 (um milhão, cento e setenta e sete mil, sessenta e um reais e setenta e seis 
centavos). Contrato firmado em 16 de dezembro de 2025, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 69/2025.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0237/2025 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício n.º 572/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SEJAM 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE FISIOTERAPIA 
PARA ATENDIMENTO A PACIENTES EM INTERNAMENTOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 
174.564,00 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA 
E QUATRO REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Empresa: 
ODONTOLOGIA MP LTDA – CNPJ Nº 57.985.168/0001-10 DESPACHO: RATIFICO, 
nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 237/2025, anexo. Em 16 de Dezembro 
de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal.O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DISPENSA Nº 7/2025 – ELETRÔNICA
OBJETO: O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais van-
tajosa para a contratação, por dispensa de licitação, para a aquisição de flores e 
congêneres bem como manutenção de paisagismo nos jardins externos e internos 
da Câmara Municipal de Toledo, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. ENTREGA DA PRO-
POSTA: Até as 8:59:59 de 19 de dezembro de 2025. DATA DA ABERTURA: 19 de 
dezembro de 2025, às 09h00min. PLATAFORMA: www.gov.br/compras, sob o núme-
ro: 90016/2025 - UASG: 930217. VALOR GLOBAL: R$ 28.590,00 (vinte e oito mil, 
quinhentos e noventa reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura e aceite do objeto. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021; AMPA-
RO LEGAL: A contratação se dará via Dispensa de Licitação, fundamenta no art. 75, 
inciso II, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, Resolução da 
Câmara nº 79, de 12 de março de 2024 e demais legislação aplicável. Jair Menoncin 
Scarpato - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo.

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO: 001/2023             -                          DATA: 03/02/2023 
TERMO ADITIVO: 003              -     DATA: 15/12/2025 
PROCESSO: 001/2023 - DISPENSA Nº 001/2023 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND  
  C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ALTERAÇÃO:  
Prorrogar o prazo de vigência do contrato, por 12 (doze) meses a contar de 09/02/2026, com base na 
CLÁUSULA OITAVA — PRORROGAÇÃO DO PRAZO E CRITÉRIO DE REAJUSTE, e em conformidade 
com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 
O valor para o período prorrogado é de R$ 2.697,60 (dois mil seiscentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos), sendo que o valor total do contrato e seus aditivos passa a ser de R$ 10.790,40 
(dez mil setecentos e noventa reais e quarenta centavos). 
Assinaturas: OSMAR APARECIDO RINKI - PRESIDENTE DA CÂMARA 

MARCIA CRISTINA ROMAGNOLI GUARISCO FERREIRA - C2 TELECOMUNICAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025 - PROCESSO Nº 216/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que:  
Considerando o resultado do julgamento do processo licitatório, fica homologado o procedimento em epígrafe 
e a adjudicação dos itens a empresa abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame, 
por ter sido realizado em conformidade com a legislação pertinente e com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 123.525,00 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 16 de dezembro de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N. ° 929, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
DECRETO Nº 419, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
REGULAMENTA A COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS, NOS TERMOS DA LEI Nº 979, DE 02 DE ABRIL DE 2008. 
 
DECRETO Nº 421, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a permissão de uso, a título gratuito e precário, de bem público municipal e dá outras 
providências. 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

DECRETO N.º 420, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 

Deve chegar ao Senado nos pró-
ximos dias o projeto de lei que es-
tabelece o novo Plano Nacional de 
Educação (PNE). A matéria foi apro-
vada no dia 10 na Câmara dos De-
putados e agora precisa passar pela 
análise dos senadores. O texto traz 
diretrizes, metas e estratégias para 
a política educacional brasileira 
para os próximos dez anos.

O PNE (PL 2.614/2024) valerá 
para o decênio contado a partir da 

publicação da futura lei — inicialmen-
te, o período seria 2024-2034, mas 
o começo da vigência teve de ser 
adiado, até a aprovação do texto pelo 
Congresso. O novo plano vai substi-
tuir a Lei 13.005/2014, que definiu 
o PNE 2014-2024 e teve a vigência 
prorrogada até o final deste ano. Por 
essa razão, os parlamentares preci-
sam concluir a votação do projeto em 
caráter de urgência. 

Enquanto o PL ficou em análise 

	̘ Plano Nacional de Educação para os próximos 10 anos define metas e prazos de melhorias educacionais para o país

Senado aguarda texto do novo 
PNE para iniciar análise

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

na Câmara, a Comissão de Educação 
(CE) do Senado se adiantou e deba-
teu o tema, em um ciclo de dez au-
diências públicas requeridas pela 
presidente do colegiado, senadora 
Teresa Leitão (PT-PE). 

Esta é a terceira edição desse tipo 
de plano, que busca alinhar o plane-
jamento educacional brasileiro a pa-
drões de qualidade, equidade e efi-
ciência, com foco na erradicação do 
analfabetismo e na universalização 
do atendimento escolar.

A versão aprovada organiza o PNE 
em 19 objetivos estratégicos, que 
vão da educação infantil ao ensino 
superior, indicando metas e prazos. 
O texto também prevê a valorização 
dos profissionais da educação.

O texto amplia os investimentos 
públicos em educação para 7,5% 
do produto interno bruto (PIB) em 
sete anos, chegando a 10% ao fi-
nal do decênio.

Na Câmara, o texto foi analisa-
do e votado de forma terminativa 
(com decisão final) em uma comis-
são especial. O relatório aprova-
do retirou a obrigação de entes fe-
derativos (estados e municípios) 
apresentarem informações sobre 
o investimento público em propor-
ção aos respectivos PIBs. 

PRINCIPAIS MUDANÇAS - O 
texto da Câmara concentrou-se nos 
seguintes pontos:

- manutenção da coerência com 
a defesa da escola pública, deixando 
de fora a regulamentação do homes-
chooling (educação domiciliar);

- ajuste nos mecanismos de fi-
nanciamento (Custo Aluno-Qualida-
de), remetendo a definição de valo-
res para regulamentação posterior, 
em resposta à equipe econômica, 
que temia impacto fiscal imediato e 
automático;

- reforço na gestão democrática 

das escolas, assegurando que a es-
colha de diretores por critérios técni-
cos e de mérito seja condicionalidade 
para o repasse de recursos;

- substituição de expressões es-
pecíficas por termos mais abran-
gentes de respeito aos direitos hu-
manos e combate a discriminações, 
com a retirada de menções explíci-
tas a “identidade de gênero” e “orien-
tação sexual”.

A iniciativa prevê ainda metas 
para combate à violência no ambien-
te escolar e ao bullying (intimidação 
sistemática). Além disso, define que 
metade das novas matrículas no en-
sino profissionalizante deverá ser in-
tegrada ao ensino médio, e que a 
busca por empregabilidade e renda 
será foco ao final do ensino superior.

	̘ Prazos e metas:

	̘ Até o 2º ano de vigência: 
- universalizar a pré-escola para 

todas as crianças de 4 e 5 anos
- conectar 50% das escolas pú-

blicas à internet de alta velocidade, 
com redes wi-fi

	̘ Até o 3º ano de vigência: 
- universalizar o acesso à escola 

para toda a população de 6 a 17 anos
- disponibilizar condições míni-

mas de infraestrutura de funciona-
mento e salubridade a todas as es-
colas e melhorar infraestrutura, 
funcionamento e salubridade de ins-
tituições de ensino superior.

	̘ Até o 5º ano de vigência: 
- 80% das crianças deverão estar 

alfabetizadas ao final do 2º ano do 
ensino fundamental ;

- 97% da população com 15 anos 
ou mais deverá estar alfabetizada 

- Ofertar matrículas em tempo in-
tegral em até 50% das escolas públi-
cas, para atender 35% dos estudan-
tes da educação básica;

- conectar à internet de alta veloci-
dade, com redes wi-fi, em ao menos 
75% das escolas públicas;

- desenvolver e implementar pla-

nos para adaptação às mudanças do 
clima em 60% das redes de ensino;

- reduzir contratos temporários 
(no máximo 30% dos profissionais 
do magistério poderão estar sem 
cargo efetivo).

	̘ Até o 7º ano de vigência:
- Ampliar o investimento público 

em educação para o equivalente a 
7,5% do produto interno bruto (PIB).

	̘ Até o fim do 10º ano de 
vigência:

- ampliar o investimento público 
em educação para o equivalente a 
10% do PIB

85% dos alunos deverão atingir 
nível adequado de aprendizagem no 
término do ensino fundamental;

- 80% dos estudantes deverão 
atingir nível adequado de aprendiza-
gem no término do ensino médio.

Com informações da Agência Câmara
Da Agência Senado
BRASÍLIA

A medida provisória que trans-
forma em agência reguladora a Au-
toridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) será votada pela co-
missão mista responsável por sua 
análise inicial na quarta-feira (17), 
a partir das 13h. 

Nesta terça-feira (16), o rela-
tor da MP 1.317/2025, senador 
Alessandro Vieira (MDB-SE), apre-
sentou seu relatório favorável à 
aprovação do texto, com ajustes 
redacionais, na forma de um pro-
jeto de lei de conversão (PLV). Ele 
rejeitou as 40 emendas apresen-
tadas por deputados e senadores.

A MP garante autonomia para a 
ANPD, que passa a ser uma autar-
quia de natureza especial, e cria 200 
cargos para a nova estrutura. O pre-
sidente da comissão mista, o depu-
tado Reginaldo Lopes (PT-MG), con-
cedeu vista coletiva do relatório a 
pedido do deputado Alberto Fraga 
(PL-DF), e suspendeu a reunião, que 
será retomada às 13h da quarta.

A nova agência tem autonomia 
funcional, técnica, decisória, admi-
nistrativa e financeira, consolidando 
a entidade como reguladora da pro-

	̘ O relator, senador Alessandro Vieira, ao lado do 
presidente da comissão. Deputado Reginaldo Lopes

Comissão vota MP da proteção
de dados nesta quarta (17)

SAULO CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

teção de dados no país. De acordo 
com a medida provisória, 200 car-
gos de especialista em regulação 
de proteção de dados e 18 cargos 
em comissão e funções de confian-
ça serão criados por meio da trans-
formação de cargos efetivos vagos 
(ou seja, sem previsão de aumento 
de despesa). Além disso, serão cria-
dos outros 26 cargos em comissão 
e funções de confiança.

Ao justificar a criação dos cargos, 
o governo federal argumenta que a 

medida é necessária para garantir 
que a entidade, que conta com estru-
tura reduzida diante de suas atuais 
atribuições, seja capaz de atuar.

Entre as competências da agên-
cia está a aplicação do Estatuto Digi-
tal da Criança e do Adolescente (ECA 
Digital), que foi instituído para prote-
ger crianças e adolescentes no am-
biente digital, lembrou Alessandro. 
O ECA Digital teve origem em projeto 
de lei (PL 2.628/2022), de Alessan-
dro,  aprovado pelo Senado no final 

de agosto e sancionado em meados 
de setembro.

No relatório, o senador afirma que 
“a criação de uma entidade com ca-
pacidade adequada para regular de-
terminado setor da sociedade, con-
tando com poderes legais para tanto 
e quadro próprio de pessoal efeti-
vo, atende aos preceitos teóricos do 
conceito de agência reguladora”.

O parlamentar acrescentou que 
a MP atende a vários ditames do 
ECA Digital, como a previsão de 
que a ANPD fará a edição de nor-
mas complementares para regula-
mentar os dispositivos da lei, além 
de fiscalizar seu cumprimento, e 
dispõe sobre o papel da autorida-
de na aplicação de sanções.

“Nesse cenário, a transforma-
ção da ANPD em agência regulado-
ra, com maior autonomia e estrutu-
ra condizente, aliada à criação de 
carreira própria, afigura-se medi-
da adequada às novas responsabi-
lidades que lhe podem ser atribuí-
das”, acrescenta o relator.

Da Agência Senado
BRASÍLIA

Votação da PEC da Segurança Pública
e do projeto antifacção fica para 2026

Os líderes partidários decidiram 
adiar para 2026 a votação, no Ple-
nário da Câmara dos Deputados, da 
Proposta de Emenda à Constituição 
da Segurança Pública (PEC 18/25) 
e das mudanças do Senado no pro-
jeto de lei conhecido como PL Anti-
facção (PL 5582/25).

A decisão teve o apoio de líderes 
do governo e da oposição e foi to-
mada durante reunião nesta segun-
da-feira (15).

A PEC da Segurança Pública 

deve ser votada na comissão espe-
cial que analisa a proposta. O rela-
tório do deputado Mendonça Filho 
(União-PE) propõe a criação do Sis-
tema Único de Segurança Pública 
e traz mudanças no projeto original 
encaminhado pelo Executivo.

O projeto de lei antifacção, de com-
bate ao crime organizado, aumenta as 
penas para crimes cometidos por fac-
ções criminosas ou milícias.

O texto aprovado pelo Senado 
prevê a cobrança de empresas de 

apostas, conhecidas como bets, para 
o Fundo Nacional de Segurança Pú-
blica. As mudanças ainda precisam 
ser analisadas e aprovadas pela Câ-
mara dos Deputados.

MAIS DEBATE - O líder do PT, 
deputado Lindbergh Farias (RJ), 
afirmou que o adiamento permiti-
rá uma análise mais detalhada das 
propostas. “Decidimos deixar a vo-
tação para o próximo ano porque 
há pontos que precisam ser apri-

morados e corrigidos”, afirmou.
Segundo ele, houve consenso en-

tre os líderes para adiar a análise da 
proposta de emenda à Constituição. 
Sobre o PL Antifacção, o deputado 
disse que o texto do senador Ales-
sandro Vieira (MDB-SE) corrige pon-
tos do relatório apresentado na Câ-
mara. “É um tema polêmico, que 
exige mais debate”, declarou.

Da Agência Câmara de Notícias
BRASÍLIA
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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 092/2023

OBJETO: Rerratificação da Cláusula Terceira (Do Prazo) do Terceiro Termo Aditivo, 
para correção de erro material nas datas de início e fim, bem como na soma dos 
valores unitários informados. ONDE SE LÊ: Início da execução em 18/12/2025 e 
vigência em 22/01/2026. LEIA-SE: Prazo de Execução: 18/10/2025 a 18/10/2026. 
Prazo de Vigência: 18/10/2025 a 22/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO: Princípio da 
Autotutela e correção de erro material. CONTRATADA: MGS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO LTDA. Quatro Pontes – PR, 16 de dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL Nº 058/2025

OBJETO: Contratação da atração artística “Thiago Alex e Mara Eventos”, que se 
apresentará em comemoração à festa da virada 2025/2026, do Município de Quatro 
Pontes-PR, no dia 31 de dezembro de 2025, conforme especificações e demais 
elementos descritivos contidos no Aviso de Contratação Direta e neste Termo de 
Referência - Anexo I, 16 de dezembro de 2025. Valor Contratual R$ 10.00,00 (dez 
mil reais). – Prazo de vigência: 30 (trinta) dias, a partir da assinatura dele. EMPRESA 
CONTRATADA:  THIAGO ALEX E MARA EVENTOS. Quatro Pontes – PR, 16 de 
dezembro de 2025.

ANULAÇÃO PARCIAL COM MODULAÇÃO DE EFEITOS REFERÊNCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública (Súmula 
473/STF) e a constatação de vício de legalidade na homologação do Item 23 à 
empresa FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI, decorrente de erro operacional; 
CONSIDERANDO que o material (10 unidades) já foi entregue, instalado e pago, 
caracterizando a boa-fé do fornecedor e o atendimento ao interesse público premente; 
CONSIDERANDO a necessidade de segurança jurídica quanto aos atos já praticados 
e exauridos; RESOLVE: Art. 1º ANULAR, com eficácia ex nunc (a partir desta data), 
a homologação do ITEM 23 adjudicado à empresa FG COMERCIO DE PNEUS 
EIRELI, constante na publicação original de 02/07/2025. Art. 2º PRESERVAR, por 
razões de interesse público e segurança jurídica, os efeitos financeiros e contratuais 
decorrentes da aquisição de 10 (dez) unidades do referido item, já liquidados e 
pagos, tornando-se nulo apenas o saldo remanescente da Ata de Registro de Preços 
vinculada a esta empresa. Art. 3º Ratificar que o fornecimento do saldo restante do 
objeto (8 unidades) deverá ser executado pela empresa legitimamente vencedora, 
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP, conforme homologação já existente 
nos autos. Quatro Pontes – PR, 16 de dezembro de 2025.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL56/2025
OBJETO: Credenciamento de Instituições com e sem fins lucrativos, para prestação 
de serviços de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, de 0 (zero) 
meses a 17 anos e 11 meses, com ou sem necessidades especiais, afastados 
do convívio familiar por meio de medida emergencial ou ordem judicial, enquanto 
perdurarem essas medidas. PRAZO: Fica permitido o credenciamento a qualquer 
tempo, enquanto perdurar a vigência do Edital, iniciando-se o prazo a partir da data 
de sua publicação do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Quatro Pontes 
e no Jornal do Oeste. O Edital poderá ser encontrado no site oficial do Município, 
qual seja https://www.quatropontes.pr.gov.br/licitacoes. Os interessados deverão 
encaminhar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital, exclusivamente 
através de e-mail, destinando-se para o seguinte e-mail: compras@quatropontes.
pr.gov.br, a partir do dia 05/01/2026, às 09h00min, juntamente com o Requerimento 
de Credenciamento conforme o modelo disposto no Anexo V do presente Edital, 
tendo como destinatária a Comissão de Contratação. O título do e-mail deverá 
conter: “Requerimento de Credenciamento n° 003/2025”. Quatro Pontes – PR, 16 
de dezembro de 2025.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 124/2025
OBJETO: De acordo com a solicitação de aditivo feita pelo Departamento de 
Engenharia e Planejamento, fica prorrogado pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados de 22 de agosto de 2025 a 20 de dezembro de 2025. o prazo de vigência 
do contrato, cujo objeto trata dos serviços de construção da Unidade de Atenção 
Primária Atendimento Imediato -Projeto Padrão. FUNDAMENTAÇÃO: Processo 
administrativo 081/2022 | Concorrência 001/2022 | Art. 57, 1°, II, da Lei 8.666/83. 
CONTRATADA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA. Quatro Pontes – PR, 22 de 
agosto de 2025.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
124/2022

CONTRATADA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 27.985.116/0001-83). 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, referente à execução dos serviços de construção da Unidade 
de Atenção Primária Atendimento Imediato – Projeto Padrão.  VIGÊNCIA: Início em 
21/12/2025 e término em 20/12/2026. VALOR: Sem alteração de valor.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. Quatro 
Pontes – PR, 16 de dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207 /2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL55/2025

OBJETO: Formação de Registro de Preços para aquisição de suprimentos de 
informática, compreendendo equipamentos, periféricos, acessórios e materiais 
correlatos, para atender às necessidades operacionais das diversas Secretarias do 
Município de Quatro Pontes-PR. Itens que restaram desertos e/ou fracassados no 
Pregão Eletrônico PR24/2025, bem como objeto da Dispensa de licitação nº 053/2025, 
ambos resultando fracassados e desertos, ou seja, não houve apresentação de 
propostas válidas por parte de fornecedores. CONTRATADA: DIETER COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 63.856.257/0001-60. Valor Contratual: R$ 49.385,00 
(quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais). Prazo de vigência: Contado a 
partir da assinatura, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado. Quatro Pontes-PR, 
16 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 179/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação futura de Pessoa Jurídica para contratação de empresa para 
fornecimento de pneus e similares para abastecimento da frota do município de 
Quatro Pontes – PR, durante a vigência da ATA, a ser utilizado no Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA, conforme as especificações, 
previsões e exigências contidas no Edital deste certame. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23, e demais normas 
aplicáveis, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº. 007/25. PRAZO: Esta Ata 
de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21. 
VALOR: R$16.160,00 (dezesseis mil cento e sessenta reais). FORNECEDORA: JMC 
DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA. Quatro Pontes – PR, 16 de dezembro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025
OBJETO: Dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – OSC – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº75.974.931/0001- 
90 para aquisição de metas1 em Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias para pessoas com deficiência intelectual ou intelectual associada a 
múltiplas deficiências, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias, 
aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 
de novembro de 2009. Tem como público alvo o atendimento de Pessoas com Deficiência com 
dependência, que estejam em situação de violência, seus cuidadores e familiares.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 – Trânsito
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO 
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre                  CIDADE: Toledo         
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para a execução de obra de engenharia, neste município de 
Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 264.736,82 (duzentos 
e sessenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência contratual será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 102/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para a execução de obra de engenharia, neste município de 
Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 264.736,82 (duzentos e 
sessenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos). Contrato firmado 
em 16 de dezembro de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
02/2025– Trânsito.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
OBJETO: Dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – 
OSC – AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob Nº 76.578.137/0070-11 
para aquisição de metas1 em Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, em 
conformidade à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando o 
atendimento de crianças e adolescentes de 6 a 17 anos.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025
OBJETO: Dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – 
OSC – Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
78.115.870/0001- 01 para aquisição de metas1 em Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Idosas, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 
de novembro de 2009, visando o atendimento de Pessoas Idosas por requisição dos CREAS, 
Ministério Público ou Poder Judiciário.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025
OBJETO: Dispensa de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – OSC 
– CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, inscrita no CNPJ sob 
Nº 78.116.217/0001-59 para aquisição de metas1 em Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV, em conformidade à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) Nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, visando o atendimento de crianças e adolescentes de 6 a 15 anos.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 118/2025. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
- TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA “CASA 
LAR” E CONSUMO PARA A CONFECÇÃO DE ENXOVAIS DESTINADOS AOS 
RECÉM-NASCIDOS, SENDO AS GESTANTES ATENDIDAS PELO PAIF, CONFORME 
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. VALOR DE ABERTURA: R$ 74.555,50. Edital completo estará à disposição dos 
interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min 
e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br 
(sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.
pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 09/01/2026 – ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 09/01/2026 às 09h00min do dia 09/01/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 09 de janeiro do ano 
de 2026, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento 
de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 01 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 70/2025 b) Modalidade: Pregão 
c) Data da Homologação e Adjudicação: 16/12/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO FORNECIMENTO DE GRAMA SINTÉTICA 
COM INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE GRAMA DETERIORADA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  e) Fornecedor 
e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor: V H FERNANDES ALVES 
LTDA - ME - CNPJ/CPF: 41.857.936/0001-10 - Valor Total Homologado e Adjudicado 
- R$ 81.300,00. Palotina, 16 de dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 651/2025  INEXIGIBILIDADE Nº 236/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS LTDA – CNPJ: 
90.627.332/0008-60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DO GERADOR DE ENERGIA C135 D6 
PLACA DE PATRIMONIO Nº 17641 DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO 
QUINTO ABRÃO DELAZERI, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO VALOR: R$ 1.261,88 (HUM 
MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 
(TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA 
DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 16 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 114/2025; b) Modalidade: 
Pregão; c) Data da Homologação e Adjudicação:16/12/2025; d) Objeto Homologado e 
Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FUTUROS CONFORME AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. e) 
Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): MUNDIAL FOGOS LTDA - 
EPP - CNPJ/CPF: 07.203.347/0001-80. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 
1.164.820,00. Palotina, 16 de dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 82/2025. b) Modalidade: 
Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 16/12/2025. d) Objeto Homologado e 
Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CAMAS 
HOSPITALARES ELETRICAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e) Fornecedor 
e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: MEGMED LTDA. CNPJ/CPF: 
16.946.372/0001-45. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 92.411,22. Fornecedor 02: 
R.C - MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/CPF: 02.377.937/0001-
06. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 88.800,00. Palotina, 16 de dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 652/2025 INEXIGIBILIDADE Nº 236/2025   CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS LTDA – CNPJ: 
90.627.332/0008-60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DO GERADOR DE ENERGIA C135 D6 PLACA 
DE PATRIMONIO Nº 17641 DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO. VALOR : R$ 2.232,00 (Dois mil duzentos e trinta e dois reais) 
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 16 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

RESOLUÇÃO Nº 007/2025 
	 DATA:  16 DE DEZEMBRO DE 2025 
	 EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DÁ  
                                    OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do 
Paraná, usando das atribuições regimentais, e, com fundamento no art. 3º, caput, da 
Lei Municipal nº 2975/2024, de 13 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual), 
aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
	 Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício 
financeiro em curso, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), de acordo com a seguinte classificação: 
001.01.031.0001.1.188 – Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..............................................R$   
30.000,00
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........R$   
20.000,00
			   TOTAL ................................................................
R$   50.000,00
	 Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Adicional de que 
trata o art. 1º desta Lei aqueles discriminados a seguir:
001.01.031.0001.1.188 – Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais.............................................R$   
40.000,00
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.............................................R$     6.000,00
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituição....................................R$     4.000,00
TOTAL ..............................................................R$   50.000,00
	 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                          Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2025.

JEAN STELTTER          MAURO BERNARDI
  Presidente                           1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2025 
 EMENTA: REFERENDA CONVÊNIOS CELEBRADOS ENTRE O  MUNICÍPIO 
DE QUATRO PONTES E A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB.
FAÇA SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Ficam referendados os CONVÊNIOS nºs 664/2025, 805/2025 e 806/2025 
celebrados entre o Município de Quatro Pontes e o Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, em 18 de 
novembro de 2025, para o desenvolvimento de ações vinculadas ao Programa 
Estradas da Integração, visando a pavimentação de estradas rurais do Município 
de Quatro Pontes, conforme objeto previsto no Plano de Trabalho que integra o 
convênio firmado.
Art. 2º.  Nos termos do Ofício nº 412/2025, datado de 08 de dezembro de 2025, foram 
encaminhadas cópias dos referidos convênios ao Poder Legislativo do Município de 
Quatro Pontes, conforme Protocolo nº 0620-2025, em 08 de dezembro de 2025.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
	 Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2025.

JEAN MARCOS CARAMORE STELTTER     MAURO BERNARDI
Presidente                                                                  1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2025 
EMENTA: REFERENDA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
QUATRO PONTES E A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.
	 FAÇA SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:
Art. 1º. Fica referendado o CONVÊNIO nº 817/2025, celebrado entre o Município 
de Quatro Pontes e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Turismo - SETU, em 04 de dezembro de 2025, para o desenvolvimento de ações 
vinculadas ao Programa Paraná Mais Eventos, visando a realização do Show 
da Virada do Município de Quatro Pontes, conforme objeto previsto no Plano de 
Trabalho que integra o convênio firmado.
Art. 2º.  Nos termos do Ofício nº 410/2025, datado de 05 de dezembro de 2025, 
foi encaminhada cópia do referido convênio ao Poder Legislativo do Município de 
Quatro Pontes, conforme Protocolo nº 0619-2025, em 05 de dezembro de 2025.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
	 Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2025.

JEAN MARCOS CARAMORE STELTTER              MAURO BERNARDI
Presidente                                                                             1º Secretário
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EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 895/2025 
SOLICITANTE: NOVA ESTRELA UNIFORMES LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MISSAL. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 16 de dezembro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

Portaria nº 730, de 01 de Outubro de 2025. 
 

ADITIVO Nº03 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 649/2022 

LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO N° 170/2022 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e ROSIMAR MOHR-AGUIA II 
OBJETO PRESTAÇÃO DE MONITORAMENTO DE ALARME A DISTÂNCIA, BEM COMO 

MONITORAMENTO TÁTICO, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE CENTRAL DE 
OPERAÇÕES, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
ALARME, COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, EM ATENDIMENTO AOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE, INCLUINDO ASSISTÊNCIA E 
MONITORAMENTO REMOTO 24 HORAS EM SEUS ITENS (LOCAIS INDICADOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA), ASSIM COMO O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL ELÉTRICO NECESSÁRIO AO IDEAL E EFICAZ FUNCIONAMENTO 
DO OBJETO EM COMENTO 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE SERVIÇOS POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, SENDO DE 14/12/2025 ATÉ 14/12/2026 E PROMOVER A 
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA ACUMULADA DO PERÍODO PELO ÍNDICE DO 
INPC DE 4,18%,  

DATA                                     12 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 - FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 24.858.174-3. OBJETO: Audiência Pública para consulta a 
fornecedores, associações e cooperativas da agricultura familiar, interessados 
em fornecer e/ou registrar preços por meio de pregão eletrônico, sistema 
registro de preços e chamamento público de gêneros alimentícios diversos, 
para atendimento ao Programa de Alimentação Escolar, intuindo atender a 
demanda dos estabelecimentos de ensino da rede pública estadual do Paraná, 
em observância ao art. 21 da Lei nº 14.133/2021 e art. 51 do Decreto nº 
10.086/2022 e, considerando que o conjunto de licitações referentes à 
alimentação escolar para o exercício de 2026 ser de grande vulto. DATA E 
HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de fevereiro de 2026, às 09:00 (nove 
horas) por meio de web conferência. Link para acesso ao credenciamento e 
participação na sessão pública: 
https://www.fundepar.pr.gov.br/AudienciaPublica26 RETIRADA DO 
EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à 
disposição na página do Fundepar https://www.fundepar.pr.gov.br. Informações: 
(41) 2117-8286 ou (41) 2117-8302. DATA: 15/12/2024. Comissão de 
Contratação. 
 
 
. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os senhores conselheiros para a Reunião Ordinária a ser 
realizada no próximo dia 19 de dezembro de 2025, às 14:00h, nas dependências 
da sede da EMDUR, situada na Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim 
Porto Alegre, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte pauta: 

1 – Alteração do Estatuto; 

2 – Assuntos Gerais. 

 

 

Toledo, Paraná, 12 de dezembro de 2025 

 

 

 

 
RONALD PEIXOTO DRABIK 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RONALD PEIXOTO DRABIK:31704905915 Assinado de forma digital por RONALD PEIXOTO DRABIK:31704905915 
Dados: 2025.12.16 09:09:28 -03'00'
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